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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: Implementação da A3P (Agenda Ambiental na Administração
Pública) no IFCE

Campus: Campus Ubajara

 

2. APRESENTAÇÃO

O projeto visa a implantação da A3P (Agenda Ambiental na Administração Pública) no
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), Campus Ubajara,
alinhando a instituição aos princípios de sustentabilidade e gestão ambiental pública.
A A3P é uma iniciativa que promove práticas de sustentabilidade nas atividades do
setor público, com foco na melhoria contínua dos processos internos e no
cumprimento de diretrizes ambientais que reduzam o impacto ecológico e promovam
a conscientização ambiental.

2.1. Justificativa do Projeto

A implementação da A3P no IFCE responde à crescente necessidade de práticas
sustentáveis e à responsabilidade socioambiental da instituição. Além de reduzir os
impactos ambientais de suas operações, a adoção da A3P contribuirá para o
cumprimento da legislação ambiental e reforçará o compromisso do IFCE com a
sustentabilidade, servindo de modelo para a comunidade acadêmica e para a
sociedade. A A3P permitirá o aprimoramento na gestão de resíduos, no uso racional de
recursos, e na promoção de uma cultura de sustentabilidade entre os servidores e
estudantes do IFCE.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 

TEMA 9 Promoção de uma cultura institucional com foco na Inovação

TEMA TRANSVERSAL 3 Sustentabilidade ambiental

2.3. Escopo do projeto

Incluído no Escopo:

Consolidação da Comissão de Gestão Ambiental do campus.
Realização do diagnóstico ambiental dos campus para identificar práticas e
estruturas que necessitam de adequação.
Desenvolvimento e implementação de campanhas educativas e programas de
conscientização.
Implementação de políticas de redução no consumo de água e energia.
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Desenvolvimento e monitoramento do plano de gerenciamento de resíduos
sólidos.
Criação de relatórios periódicos de acompanhamento e resultados das ações.

Fora do Escopo:

Reformas estruturais em grande escala no campus (exceto adequações básicas
relacionadas à A3P).
Implantação de tecnologias de grande porte (e.g., sistemas de energia solar)
além das pequenas melhorias de infraestrutura para apoio ao programa.
Atuação externa à comunidade IFCE, embora a instituição possa disseminar boas
práticas por meio de eventos e parcerias.

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Direção Geral.

Gerente do projeto: Comissão de Gestão Ambiental.

Equipe do projeto: Comissão de Gestão Ambiental, servidores da Direção de 
Administração e Planejamento, servidores da Direção de Ensino.

Usuários finais ou Público Alvo: Instituição IFCE Campus Ubajara, Comunidade
acadêmica do campus.

Outras partes envolvidas: Outros Campi do IFCE; PROAP; Associações de Catadores
Locais; Consórcios de Gerenciamento de Resíduos; Organizações públicas que já
aderiram à agenda.

 

3. Entregas previstas do projeto

Entregas Previstas

1. Consolidação da Comissão de Gestão Ambiental ou de Sustentabilidade

Descrição: Comissão estabelecida no campus com representantes das
áreas administrativas, pedagógicas e estudantis para coordenar a
implementação da A3P.

2. Relatório Diagnóstico Ambiental do Campus

Descrição: Relatório com análise dos aspectos ambientais e impactos das
atividades do campus, com identificação de áreas de intervenção.

3. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) do campus

Descrição: Documento detalhado com ações e processos para o manejo
responsável de resíduos, priorizando as práticas de redução, reutilização e
reciclagem.

4. Políticas Internas para Economia de Água e Energia

Descrição: Diretrizes específicas para reduzir o consumo de água e energia,
com metas e indicadores para monitoramento.

5. Campanhas de Conscientização e Sensibilização
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5. Campanhas de Conscientização e Sensibilização

Descrição: Programas de educação ambiental e campanhas para promover
práticas sustentáveis entre servidores e estudantes.

6. Relatórios de Monitoramento e Avaliação de Resultados

Descrição: Documentos com dados sobre o progresso das ações, alcance
de metas, e propostas de melhoria para cada ciclo de monitoramento.

 

4. ORÇAMENTO DO PROJETO

R$ 40.000,00 (R$ 10.000,00 ao ano).

 

5. DURAÇÃO

Durante todo o período de 2025-2028.

 

6. ANÁLISE DE RISCO

Risco Causas Probabilidade Impacto Ações de Mitigação

Baixo engajamento
dos servidores e
discentes

Falta de
incentivo e
sobrecarga de
atividades

Média Alto

Realizar campanhas de
sensibilização e envolver
a comunidade na
elaboração das ações da
A3P

Insuficiência de
recursos
financeiros

Limitações
orçamentárias Alta Alto

Propor parcerias e
buscar apoio da reitoria
para garantir orçamento
inicial e contínuo

Desconhecimento
sobre as práticas
sustentáveis

Falta de cultura
ambiental na
comunidade

Média Médio
Oferecer treinamentos e
oficinas para difundir a
importância e os
benefícios da A3P

Descontinuidade
do programa por
mudanças de
gestão

Alteração de
prioridades da
instituição Média Alto

Formalizar a A3P como
programa institucional e
buscar apoio e
engajamento constante
da direção e da reitoria

Falta de dados
consistentes para
monitoramento

Problemas na
coleta e análise
de dados

Baixa Médio

Designar uma equipe
específica para o
monitoramento de
indicadores e utilizar
ferramentas de controle
de resultados
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Assinatura do Patrocinador do Projeto

 
 

Assinatura do Gerente do Projeto

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Phylippe Gomes de Lima Santos,
Coordenador(a) de Extensão, em 31/10/2024, às 20:47, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses Costa de Vasconcelos,
Diretor(a) Geral do Campus Ubajara, em 01/11/2024, às 15:38, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6684391 e o código CRC 2AB443A1.

23492.002509/2024-83 6684391v3
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